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PROCESSO Nº: 17.280./2020 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO 17280/2020 

  

1. DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição, sob demanda, de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR – ITENS 

FRUSTRADOS/NÃO COTADOS DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS Nº 14219/2019, 

14223/2019, 1677/2019, 17306/2019, para atender as necessidades da rede municipal de 

saúde de Nova Friburgo pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, 

especificações, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas nas Requisições 

acostadas aos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento. 

 

1.2. Requisitantes:    Subsecretaria de Atenção Básica; 

                                    CAPS i, CAPS AD e CAPS II; 

                                    Programa IST; 

                                    CEREST Serrana 1;                                                                          

                                    Subsecretaria de Vigilância em Saúde; 

                                    Hospital Municipal Raul Sertã;  

                                             Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro;  

                                             Estratégia de Saúde da Família;  

                                             Coordenação de Saúde Bucal;  

                                             Programa Melhor em Casa; 

                       

1.3.  Fundamentação legal: Pregão Eletrônico via registro de preços nos termos da Lei 

10.520/2002 c/c Lei 8.666/1993 c/c Decreto Federal nº 1024/19 c/c Decreto Municipal nº 

599/2020;  

1.4.  Período: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ata de Registro de 

Preços; 

1.5.    Tipo: Menor preço unitário, nos termos da Lei nº. 8666/93; 

 

2. DO QUANTITATIVO 

 

2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO U/C QTDE 

COTA EXCLUSIVA 

1 
Agulha descartável de biópsia ajustável semi automática 

16x20cm. 
UNID 6 

2 

Agulha descartável 30x8 cx c/ 100 unid. Bisel simples com 

afiação adequada/ cânula siliconizada/ canhão com encaixe 

para seringas de bico slip ou luer lock. Solicitar amostra 

para aprovação. 

CX 20 

3 

Agulha longa para anestesia em obesos 25G X 4 3/4, 

descartável, bisel tipo Quincke (Solicitar amostra para 

aprovação) 

UNID 400 

4 
Cateter central para inserção periférica duplo lúmen 

neonatal 2F – comprimento 30cm. 
UNID 48 

5 Seringa de Vidro 10 ml UNID 20 

6 Seringa de Vidro 20 ml UNID 20 

7 Seringa para lavagem de ouvido 100 cc inox – autoclavável. UNID 25 

8 Aparelho P/ Barbear Descartável UNID 9.270 

9 Barra De Erich - Pacote com 1 m PCT 24 

10 
Bateria de lítio de 1.5 V - LR 44; para uso em termômetro 

clínico digital 
UNID 274 

11 

Braçadeira para esfigmomanômetro extra grande (35 a 

51cm) em Nylon, para uso em aparelho aneróide, fecho 

com velcro com manguito 

UNID 39 

12 
Braçadeira PNI  adulto grande(35 a 45cm) - Necessário a 

apresentação de amostra para aprovação. 
UNID 24 

13 
Braçadeira PNI  infantil (9 a 14,5cm) - Necessário a 

apresentação de amostra para aprovação. 
UNID 18 

14 
Braçadeira PNI  adulto médio (26 a 35,5cm) - Necessário a 

apresentação de amostra para aprovação. 
UNID 60 

15 
Braçadeira PNI  adulto pequeno (21 a 27cm) - Necessário a 

apresentação de amostra para aprovação. 
UNID 18 
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16 
Braçadeira PNI  coxa 1 (44 a 55cm) - Necessário a 

apresentação de amostra para aprovação. 
UNID 18 

17 
Braçadeira PNI  neonatal 1 (3,5 a 5cm) - Necessário a 

apresentação de amostra para aprovação. 
UNID 18 

18 
Braçadeira PNI  neonatal 2 (4 a 8cm) - Necessário a 

apresentação de amostra para aprovação. 
UNID 18 

19 
Braçadeira PNI  neonatal 3 (6 a 11cm) - Necessário a 

apresentação de amostra para aprovação. 
UNID 18 

20 
Braçadeira PNI  neonatal 4 (7 a 13cm) - Necessário a 

apresentação de amostra para aprovação. 
UNID 18 

21 
Braçadeira PNI pediátrico  (13 a 21,5cm) - Necessário a 

apresentação de amostra para aprovação. 
UNID 18 

22 

Capa para videocirurgia envelopada. Produto descartável 

em polietileno transparente, medindo 15 cm x 250 cm, 

estéril e em forma tubular. 

UNID 1.500 

23 

Capa protetora para microscópio cirúrgico. Material de uso 

indispensável em cirurgias com uso de microscópio no 

Centro Cirúrgico, funciona como uma efetiva barreira de 

proteção microbiana impedindo a contaminação de áreas 

estéreis, possuindo marcadores de posição que facilitam a 

vestimenta do microscópio; adesivos e fitas plásticas pode 

ser reposicionadas a qualquer momento durante o ato 

cirúrgico; totalmente estéril, diminui riscos de infecção 

hospitalar; embalagem rígida. 

UNID 200 

24 Coletor de urina de 100 ml neonatal (unissex) – pct. C/ 10. PCT 240 

25 Coletor de Urina Infantil Unissex – Pct C/ 10 PCT 254 

26 
Dispositivo para incontinência urinaria com extensão de 

tubo de pvc de 1 metro 
UNID 2.460 

27 Estetoscópio infantil UNID 3 

28 
Eletrodos descartáveis monitor cardíaco com gel para 

fixação/hipoalérgico/neonatal 
UNID 600 

29 
Eletrodo precordial adulto completo com pera em silicone - 

preto 
UNID 175 

30 Esponja gelatinosa absorvível hemostática 70x50x10mm. UNID 24 
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31 Esponja Gelatinosa Absorvível Hemostática 80x125x10mm UNID 300 

32 Faixa de Smarch 10cm UNID 120 

33 Faixa de Smarch 20cm UNID 60 

34 Formol Líquido 10% LITRO 620 

35 
Gel condutor para eletrocardiograma de alta condutividade 

- frasco com 100gr 
FRASCO 2.730 

36 Gorro c/ laço masculino – ct. C/ 100 und. PACOTE 144 

37 Glicerina bidestilada 75% LITRO 9 

38 Granulado Absorvente de Co² / Cal Sodada GALÃO 24 

39 injetor para esclerose de varizes - 23 gauges - 200cm UNID 5 

40 Hastes flexíveis de algodão – cx c/ 100 unid. CX 2.524 

41 

Kit tala de imobilização em EVA composto por 4 peças, 

desenvolvido em tela aramada, maleável, galvanizado, 

coberta com EVA (4mm); Colorido para facilitar a 

identificação de tamanho. 

UNID 6 

42 

KIT DE LIGADURA ELÁSTICA DE VARIZES ESOFÁGICAS, 

multiband,com no minimo 6 ligas,estéril,embalagem 

individual contendo dados de identificação do produto, do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e tipo de 

esterilização e que permita abertura com técnica asséptica. 

UNID 12 

43 Lâmina de Bisturi Nº 10 – Cx C/ 100 Unid CX 60 

44 Lâmina de Bisturi Nº 11 – Cx C/ 100 Unid CX 60 

45 Lâmina de bisturi Nº 22 – Cx C/ 100 Unid CX 36 

46 

Luva para procedimento de borracha nitrílica, 

confeccionadas em borracha sintética, ambidestra, não 

esterilizada, sem pó bioabsorsível. Tam. P (cx. c/ 100 unid.) 

CX 85 

47 

Luva para procedimento de borracha nitrílica, 

confeccionadas em borracha sintética, ambidestra, não 

esterilizada, sem pó bioabsorsível. Tam. M (cx. c/ 100 

unid.) 

CX 85 

48 

Luva para procedimento de borracha nitrílica, 

confeccionadas em borracha sintética, ambidestra, não 

esterilizada, sem pó bioabsorsível. Tam. G (cx. c/ 100 unid.) 

CX 25 
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49 luva cirúrgica estéril nº 8,5 PAR 12.000 

50 Máscara N 95 (bico de pato) UNID 1.375 

51 

Óculos de proteção – Visão panorâmica, lente incolor, 

tratamento antiembaçante e antirrisco das lentes, 

proteção lateral, sistema de fechamento das hastes que 

evite contato com as lentes. 

UNID 188 

52 

Termômetro Clínico Digital de fácil visualização, memória 

da última medição, 100% resistente a água e bateria de 

longa duração. 

UNID 6 

53 
Papel Termossensível reticulado, tamanho 216 X 30mm,  

compatível com o aparelho Bionet. 
BOBINA 96 

54 

Papel para ultrassom UPP-110S tam. 1.10mmx20m, tipo 

normal (compatível com o aparelho Video Graphic Printer-

Sony Modelo UP-897MD, existente no HMNF). 

BOBINA 84 

55 Pêra para eletrocardiógrafo UNID 30 

56 Pêra para esfignomanômetro UNID 79 

57 

Saco para cadáver grande - 80cm x 230cm fabricado 

polietileno de baixa densidade (PEBD) com sistema de 

fechamento por zíper 

UNID 1.000 

58 

Saco para cadáver pequeno - 50cm x 100cm fabricado 

polietileno de baixa densidade (PEBD) com sistema de 

fechamento por zíper 

UNID 96 

59 
Sapatilha descartável gramatura 30 (precisa atender as 

numerações 42 e 43). 
UNID 46.000 

60 Serra De Gigli Tam - 40 Cm UNID 24 

61 

Touca c/ elástico feminina – Pct c/ 100 unid. - Gorro 

descartável, fabricado em 100% polipropileno, 

confeccionado com elástico especial em todo perímetro da 

touca, tamanho único ajustável a qualquer tamanho de 

cabeça, solda eletrônica e sem costura. 

PCT 1.049 

62 

Toalha para banho de leito hospitalar, descartável, com 

dimensão mínima de  35cm x 33cm. Pacote com 50 

unidades 

PACOTE 1.224 

63 Válvula de deflação para esfignomanômetro UNID 36 
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64 
Aço Cirúrgico Monofilamento não absorvível Nº 0 - 3X60cm 

/ não agulhado / estéril raio gama  –  cx c/ 12 unid. 
CX 8 

65 
Aço Cirúrgico Monofilamento não absorvível Nº 2.0 – 

3X60cm  / não agulhado / estéril raio gama -  cx c/ 12 unid. 
CX 8 

66 
Fio Catgut Cromado 0 C/Agulha Cilíndrica ½ Círculo Crom. 

2,5 Cm – Cx C/ 24 Unid – Comp. Minimo 70cm 
CX 36 

67 

Kit Postectomia 1.3 (DISPOSITIVO CIRCUNCISÃO , 

MATERIAL ACRÍLICO TRANSPARENTE, USO MÉDICO-

HOSPITALAR, DIÂMETRO 1,30 CM, APLICAÇÃO CIRURGIA 

FIMOSE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICO/ESTÉRIL E 

DESCARTÁVEL) 

UNID 300 

68 

Frasco coletor, esterilidade: estéril, tipo: uso descartável, 

embalagem individual, tipo: p/ vias aéreas, material: 

plástico transparente, capacidade: cerca de 250mL, tipo 

tampa: tampa rosqueável, Componentes: 2 vias, outros 

componentes: com conector, corta fluxo, componentes 

adicionais: alça, Graduação: Graduado. 

UNID 20 

69 

Fixador de tubo orotraqueal, composto de  velcro, 

hipoalergica, impermeável, com trava de fixação; 

neonatal/pediátrico 

UNID 60 

70 

Fixador de traqueostomia composto de velcro, 

hipoalérgico, impermeável, com trava de fixação - 

neonatal/pediátrico 

UNID 112 

71 

Sistema fechado desaspiração traqueal 72 horas 

endotraqueal neonatal (trachcare) 6 FR – Sistema 

 fechado de aspiração traqueal composto por: sonda de 

aspiração em PVC, graduado em centímetros com orifício 

na extremidade distal com ponta arredondada, luva 

plástica siliconizada envolvendo a sonda, conector em y 

com duplo swivel ( pivôs giratórios para conexão ao tubo 

endotraqueal e circuito ventilador mecânico do outro), via 

de instalação com válvula anti-refluxo, válvula para 

controle de vácuo com trava por pressão e tampa 

protetora na extremidade distal. 

UNID 36 

72 
Sistema fechado de aspiração traqueal 72 horas (TOT) 

adulto (trachcare) 14FR-sitema fechado de aspiração 

traqueal composto por: Sonda de aspiração em PVC, 

Unid 360 
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graduado em centímetros com orifício na extremidade 

distal com ponta arredondada, luva plástica siliconizada 

envolvendo a sonda, conector em Y com duplo swivel 

(pivôs giratórios para conexão ao tubo endotraqueal e 

circúito ventilador mecânico do outro), via de instilação 

com válvula anti-refluxo, válvula para controle de vácuo 

com trava por pressão e tampa protetora na extremidade 

distal. 

73 

Sistema fechado de aspiração traqueal 72 horas (TOT) 

adulto (trachcare) 16FR-sitema fechado de aspiração 

traqueal composto por: Sonda de aspiração em PVC, 

graduado em centímetros com orifício na extremidade 

distal com ponta arredondada, luva plástica siliconizada 

envolvendo a sonda, conector em Y com duplo swivel 

(pivôs giratórios para conexão ao tubo endotraqueal e 

circuito ventilador mecânico do outro), via de instilação 

com válvula anti-refluxo, válvula para controle de vácuo 

com trava por pressão e tampa protetora na extremidade 

distal. 

UNID 360 

74 

Sonda de Alimentação Enteral 08FR Neonatal 40cm. 

Apresenta-se em tubo de silicone grau farmacêutico 

Branco radiopaco, possui conector proximal em "Y" com 2º 

via em peça única, possui ponteira com um furo central e 

quatro laterais. Acompanha bisnaga com lubrificante à 

base de vaselina para retirada do guia. Fio guia de aço inox. 

UNID 36 

75 

Sonda de Alimentação Enteral 06FR Neonatal 40cm. 

Apresenta-se em tubo de silicone grau farmacêutico 

Branco radiopaco, possui conector proximal em "Y" com 2º 

via em peça única, possui ponteira com um furo central e 

quatro laterais. Acompanha bisnaga com lubrificante à 

base de vaselina para retirada do guia. Fio guia de aço inox. 

UNID 36 

76 Sonda de Foley 2 Vias Nº 08 – 3ml/Cc (Látex Siliconizado) UNID 24 

77 Sonda de Foley 2 Vias Nº 10 – 3ml/Cc (Látex Siliconizado) UNID 48 

78 
Tubo orotraqueal Aramado de Silkolátex c/ Balão n° 4.0 - 

Solicitar amostra 
UNID 12 

79 
Tubo orotraqueal Aramado de Silkolátex c/ Balão n° 4.5 - 

Solicitar amostra 
UNID 12 
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80 
Tubo orotraqueal Aramado de Silkolátex c/ Balão n° 5.0 - 

Solicitar amostra 
UNID 12 

81 
Tubo orotraqueal Aramado de Silkolátex c/ Balão n° 5.5 - 

Solicitar amostra 
UNID 12 

82 
Tubo orotraqueal Aramado de Silkolátex c/ Balão n° 9.0 - 

Solicitar amostra 
UNID 24 

83 Tubo Orotraqueal Nº 4,5 Sem Cuff - Solicitar amostra UNID 12 

84 Tubo Orotraqueal Nº 5 Sem Cuff - Solicitar amostra UNID 12 

85 Tubo Orotraqueal Nº 5,5 sem Cuff - Solicitar amostra UNID 12 

86 Tubo Orotraqueal Nº 6 Sem Cuff - Solicitar amostra UNID 24 

87 Tubo Orotraqueal Nº 6,5 Sem Cuff - Solicitar amostra UNID 24 

88 Tubo Orotraqueal Nº 3,5 Com Cuff  -  Solicitar amostra UNID 12 

89 Tubo Orotraqueal Nº 4 Com Cuff  -  Solicitar amostra UNID 12 

90 Tubo Orotraqueal Nº 4,5 Com Cuff  -  Solicitar amostra UNID 36 

91 Tubo Orotraqueal Nº 5 Com Cuff - Solicitar amostra UNID 36 

92 Tubo Orotraqueal nº 5,5 Com Cuff - Solicitar amostra UNID 36 

93 Tubo Orotraqueal Nº 6 Com Cuff - Solicitar amostra UNID 36 

COTA PRINCIPAL 

94 
Equipo de Infusão 2 Vias conexão em y  adulto C/Tampa 

Sobressalente 
UNID 42.550 

96 

Avental descartável manga longa confeccionado em 100% 

de polipropileno, com tiras de ajuste internas externas, 

tamanho único e punho de el látex, tecnologia ssms 

30g/m²; Atóxico – Embalagem com 10 unidades. 

PCT 5.305 

98 

Camisola descartável sem manga pct. C/ 10 unid. 

Confeccionado em tecido 100% polipropileno tecnologia 

ssmss 30g/ m², com tiras de ajustes internas e externas, 

tamanho único – cor verde. 

PACOTE 3.060 

100 

Capa para intensificador de imagens. Item utilizado em 

cirurgias com uso do intensificador de imagens, (arco em 

C). Produto descartável, estéril, em polietileno 

transparente, medindo 110cm x160cm, em forma de 

envelope e com acessórios para fixação e abertura 

UNID 1.620 
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asséptica. 

102 
Fixador Citológico 100ml, com válvula atomizadora 

(sistema Spray) embalado em caixa com 12 frascos 
CX 1.120 

104 Luva para procedimento, tam. G – Cx c/ 100 unid. CX 4.498 

106 Luva para procedimento, tam. P – Cx c/ 100 unid. CX 6.853 

108 Luva para procedimento, tam. M – Cx c/ 100 unid. CX 24.987 

110 Luva cirúrgica estéril nº 7,5 PAR 72.780 

112 Luva cirúrgica estéril nº 7 PAR 27.540 

114 Luva cirúrgica estéril nº 8 PAR 43.470 

116 

Máscara descartável c/ Clip – Pct. C/ 100 unid. - Eficiência 

de filtragem bacteriana (EFB) maior que 95% - Conforme 

norma da AORN – Tripla camada com filtro – Clips nasal de 

alumínio com 14 cm de comprimento, solda eletrônica, 

resistentes. Fixadores elásticos laterais. 

PCT 1.507 

COTA RESERVADA 

95 
Equipo de Infusão 2 Vias conexão em y  adulto C/Tampa 

Sobressalente 
UNID 14.184 

97 

Avental descartável manga longa confeccionado em 100% 

de polipropileno, com tiras de ajuste internas externas, 

tamanho único e punho de el látex, tecnologia ssms 

30g/m²; Atóxico – Embalagem com 10 unidades. 

PCT 1.410 

99 

Camisola descartável sem manga pct. C/ 10 unid. 

Confeccionado em tecido 100% polipropileno tecnologia 

ssmss 30g/ m², com tiras de ajustes internas e externas, 

tamanho único – cor verde. 

PACOTE 1.020 

101 

Capa para intensificador de imagens. Item utilizado em 

cirurgias com uso do intensificador de imagens, (arco em 

C). Produto descartável, estéril, em polietileno 

transparente, medindo 110cm x160cm, em forma de 

envelope e com acessórios para fixação e abertura 

asséptica. 

UNID 540 

103 
Fixador Citológico 100ml, com válvula atomizadora 

(sistema Spray) embalado em caixa com 12 frascos 
CX 373 

105 Luva para procedimento, tam. G – Cx c/ 100 unid. CX 705 
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107 Luva para procedimento, tam. P – Cx c/ 100 unid. CX 698 

109 Luva para procedimento, tam. M – Cx c/ 100 unid. CX 705 

111 Luva cirúrgica estéril nº 7,5 PAR 24.260 

113 Luva cirúrgica estéril nº 7 PAR 9.180 

115 Luva cirúrgica estéril nº 8 PAR 14.490 

117 

Máscara descartável c/ Clip – Pct. C/ 100 unid. - Eficiência 

de filtragem bacteriana (EFB) maior que 95% - Conforme 

norma da AORN – Tripla camada com filtro – Clips nasal de 

alumínio com 14 cm de comprimento, solda eletrônica, 

resistentes. Fixadores elásticos laterais. 

PCT 502 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para 

abastecimento das unidades de saúde que compõem sua estrutura, com a devida 

previsão dos materiais nelas utilizados.  

 

3.2. Trata-se de Processo Administrativo visando a aquisição, sob demanda, de Material 

Médico Hospitalar referente aos itens frustrados/não cotados dos processos licitatórios nº 

14219/2019 (aquisição de agulhas, seringas e cateteres), nº 14223/2019 (aquisição de 

material médico geral), nº 1677/2019 (aquisição de fios de sutura) e nº 17306/2019 

(aquisição de sondas, tubos e drenos) os quais foram devidamente instaurados, licitados, e 

encontram-se atualmente com Atas de Registro de Preços vigentes para suprir as 

necessidades das Unidades e Dispositivos de Saúde pelo período de 12 (doze) meses. 

 

3.3. A presente aquisição possui o fito de contribuir com o devido abastecimento dos 

Dispositivos de Saúde, fornecendo condições mínimas necessárias para o bom e regular 

funcionamento das Unidades.  

 

3.4. Trata-se de aquisição de materiais de extrema importância e essencialidade à rotina das 

Unidades sobretudo na utilização em procedimentos cirúrgicos, otimizando e 

aprimorando o serviço ofertado pelos nosocômios e demais Dispositivos de Saúde. 
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3.5. As especificações do objeto bem como seus respectivos quantitativos foram indicados 

pelas equipes técnicas das Unidades Requisitantes, as quais se responsabilizam por todas 

as informações lançadas no presente instrumento, cabendo a servidora, que ora 

subscreve, apenas a reprodução dos aspectos formais consoante a legislação vigente.  

 

3.6. A presente aquisição suprirá a demanda do Município pelo período de 12 (doze) meses e 

se dará pelo sistema de registro de preços. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

4.1. Ante a adjudicação do objeto, as áreas técnicas das Unidades Requisitantes se reservam 

no direito de solicitar amostra do material, a fim de garantir sua qualidade.  

 

4.2. Os interessados deverão apresentar amostras dos seguintes ITENS: 2, 3, 14, 15, 16, 17, 18, 

19, 20, 21, 22, 23, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104 e 105.  

 

4.3. As amostras deverão estar devidamente identificadas com o nome do licitante, conter 

informações quanto as suas características, tais como data de fabricação, prazo de 

validade, quantidade do produto e sua marca.  

 

4.4. O prazo para apresentação da(s) amostra(s) será contado a partir da solicitação feita pelo 

Pregoeiro durante a sessão pública do Pregão. 

 

4.5. A área técnica comunicará ao Pregoeiro se a amostra foi aprovada ou não. Caso não seja 

aprovada, o Pregoeiro convocará automaticamente a segunda colocada e assim 

sucessivamente.  

 

4.6. A licitante deverá retirar a referida amostra no prazo de 05 (cinco) dias, após a divulgação 

do resultado. Caso isto não ocorra, os produtos serão incorporados aos almoxarifados das 

respectivas unidades. 

 

5. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

 

5.1. O fornecimento deverá ser efetuado conforme conveniência e necessidade a serem 

determinados pelo Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, com prazo de 
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entrega não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de 

Empenho. 

 

5.2. A entrega dos materiais deverá ser realizada no ALMOXARIFADO CENTRAL DA 

SECRETARIA DE SAÚDE – AVENIDA CONSELHEIRO JULIUS ARP, N.º 80, BLOCO 12, 

GALPÃO 202, CENTRO, NOVA FRIBURGO/RJ, no horário das 09h às 16h. 

 

5.3. A falta do material não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso na 

entrega do objeto deste Termo de Referência, e não eximirá a fornecedora das sanções a 

que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.  

 

5.4. Em hipótese alguma serão aceitos materiais em desacordo com as condições pactuadas, 

ficando sob responsabilidade da Contratada o controle de qualidade do fornecimento, 

bem como a repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas, visando a 

apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

 

5.5. A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

 

5.5.1. Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de fabricação, 

validade e/ou vida útil; 

 

5.5.2. Seguir programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, local e 

quantidade a serem entregues; 

 

5.5.3. Comprometer-se a dar total garantia quanto à qualidade dos materiais 

fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas 

expensas, de qualquer produto entregue comprovadamente em desacordo com 

este Termo de Referência, ou seja, fora das especificações técnicas e padrões de 

qualidade exigidos. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

     6.1.   Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 

da Lei vigente. 
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7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

 7.1. Os bens serão recebidos: 

 

7.1.1.  Provisoriamente, a partir da entrega, para efeitos de verificação da conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

7.1.2. Definitivamente, após verificação da conformidade com as especificações constantes do 

edital e das propostas. Sua consequente aceitação, se dará em até 02 (dois) dias úteis a contar 

do recebimento provisório. 

 

7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto previsto no presente Termo de 

Referência correrão por conta do elemento de despesa e fonte de recurso abaixo 

descritos: 

 

8.1.1. Elemento de despesa – 33.90.30.08; 

8.1.2. Fonte de recurso 07 – SUS; 

 

8.2. Quanto aos Programas de Trabalho, serão utilizados de acordo com as especificações a 

seguir: 

 

➢ Subsecretaria de Atenção Básica – 30001.10.301.0087.2.316; 

➢ CAPS – 30001.10.302.0087.2.327; 

➢ Programa IST – 30001.10.305.00762.201; 

➢ CEREST Serrana 1 – 30001.10.302.0076.2.332; 

➢ Subsecretaria de Vigilância em Saúde – 30001.10.305.0076.2.197; 

➢ Hospital Municipal Raul Sertã – 30001.10.302.0070.188; 

➢ Hospital maternidade Dr. Mário Dutra de Castro – 30001.10.302.0070.2.189; 

➢ Estratégia de Saúde em Família – 30001.10.301.0087.2.318; 

➢ Coordenação de Saúde Bucal – 30001.10.301.0087.2.322; 

➢ Programa Melhor em Casa – 30001.10.302.0087.2.325;  
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8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

CNPJ 11.399.442/0001-79, AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 224, SALA 221, CENTRO, NOVA 

FRIBURGO/RJ, CEP 28613-000. 

 

9. DA LIQUIDAÇÃO 

 

9.1. A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 

Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações elencadas 

neste Termo de Referência. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento da despesa será efetuado conforme previsão do Decreto nº 258 de 27 de 

setembro de 2019, desde que as certidões arroladas abaixo estejam válidas e regulares:  

1. Negativa de Débitos Trabalhistas; 

2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 

3. FGTS; 

4. PGE- Referente a Dívida Ativa; 

5. Municipal – referente ao ISS e D 

6. Estadual CND – referente ao ICMS. 

102. A Nota Fiscal de Venda deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da 

Conta Corrente, para que a Contratante possa efetuar o pagamento do valor devido. 

 

10.3. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

11.1. Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem sob falência, 

recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam 

suspensas de licitar e/ou declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
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Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam 

punidas com suspensão do direito contratar ou licitar com a Administração Pública;  

 

11.2. Não poderão participar, ainda, os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados 

ao Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam 

sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos. 

 

11.3. A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento 

público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e 

lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exarar direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. Caberá à Contratante:  

 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

12.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 

12.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

 

12.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

 

12.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/ Fatura 

fornecida pela contratada. 
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12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

13.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo; 

 

13.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Contratante, em estrita observância das especificações do Termo de Referência e da 

proposta, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo 

de garantia, quando for o caso, acompanhada das certidões de regularidade fiscal 

citadas nos subitens 10.1 (1 a 6); 

 

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

13.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Contratante, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 

de 03 (três) dias, o produto com avarias, defeitos ou em desacordo com o Termo de 

Referência; 

 

13.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 

13.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da 

presente contratação; 

 

13.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no presente Termo de Referência; 
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13.8. Responsabilizar-se, pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no cumprimento da 

presente obrigação; 

 

13.9. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, os motivos que eventualmente impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

13.10. Manter, durante todo o cumprimento da obrigação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

13.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos, sejam mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, não haja prejuízo à 

execução do objeto e haja a anuência expressa da Administração. 

 

16. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da presente contratação serão exercidos por um 

representante da Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

cumprimento da obrigação, e de tudo dará ciência à Administração, na forma dos artigos 67 e 

73 da Lei nº 8.666/93; 
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16.2. Para o acompanhamento e fiscalização da presente contratação, ficam designados(as) 

os(as) agentes públicos(as) abaixo informado(as): 

 

 

ATRIBUIÇÃO AGENTE PÚBLICO MATRÍCULA 

FISCAL  Ângela Maria Sardou Charet 200.0235 

GESTORA TITULAR Fernanda Neves da Veiga Pacheco 062.384 

GESTOR SUBSTITUTO Ceres lourenço Teixeira 062.195 

 

 

16.3. O fiscal da presente contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a presente contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

 

16.4. O fiscal designado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da presente contratação.  

 

16.5. A verificação e o recebimento dos materiais deverão ser realizados com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

 

16.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

17. DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO 

 

17.1. O presente projeto básico foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos 

setores requisitantes, que se responsabilizam por todas as informações e exigências técnicas 

aqui apresentadas. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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18.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

18.1.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

18.1.2 - não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

18.1.3 - apresentar documentação falsa; 

18.1.4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.5 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.6 - não mantiver a proposta; 

18.1.7 - cometer fraude fiscal; 

18.1.8 - comportar-se de modo inidôneo; 

 

18.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

18.3 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

18.3.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

18.3.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

18.3.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4 - Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no SICAF, 

pelo prazo de até cinco anos; 

 

18.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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18.5 -  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

18.6 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como 

ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

18.7 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

 

18.8 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

 

18.9 -  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

 

18.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18.11  - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

18.12 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

19. DA RESCISÃO 

 

mailto:pregaoletronico.friburgo@gmail.com


 
 

 
Av. Alberto Braune, nº 224  2º Andar / Sala 212  Centro  Nova Friburgo  RJ 

CNPJ: 28.606.630/0001- 23 - e-mail: pregaoletronico.friburgo@gmail.com  Telefone: (22) 2523-1113 

 
Página 21 de 21 

 

PROCESSO Nº: 17.280./2020 
 
RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

19.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Saúde 

de Nova Friburgo o direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de 

recebimento. 

 

19.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993 

constituem motivos para a rescisão: 

 

19.2.1. Atraso injustificado na entrega dos materiais; 

 

19.2.2. O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro 

próprio efetuado pelo representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

19.3. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as 

disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do 

artigo 80. 

 

Termo de Referência elaborado por : 

 

 

 

Fernanda Veiga Pacheco 

Gestão de Processos e Contratos - SMS 

Matrícula 062.384 

 

 

Ratifico o teor do presente Termo de Referência nos termos da Lei 8.666/93: 

 

 
 

Nicole Ribeiro Lessa Cipriano 

Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula 106.137 
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